
 

 

 

 
REUNIÃO DE CÂMARA DE 2 DE MAIO DE 2018 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a alteração à licença de loteamento 

titulada pelo alvará n.º 1/2013, nos termos do requerimento n.º 101375/16, efetuado por 

Augusto Cruz Costa, nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 

dezembro, na sua atual redação, dando lugar a aditamento ao mencionado alvará de 

loteamento, e posterior comunicação à Conservatória do Registo Predial competente, para 

efeitos de averbamento ao abrigo do n.º 7 do mesmo artigo e diplome legal. – Alteração ao 

Alvará de Loteamento. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a alteração à licença de loteamento titulada pelo 

alvará n.º 10/88, nos termos do requerimento n.º 29269/17, efetuado pelo requerente Nuno 

Miguel Azinheiro Belo, nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 

dezembro, na sua atual redação, dando lugar a aditamento ao mencionado alvará de 

loteamento, e posterior comunicação à Conservatória do Registo Predial competente, para 

efeitos de averbamento ao abrigo do n.º 7 do mesmo artigo e diplome legal. – Alteração ao 

Alvará de Loteamento. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovada a alteração à licença de loteamento 

titulada pelo alvará n.º 4/97, nos termos do requerimento n.º 49283/17, efetuado pela 

Sociedade de Construções Fertofil, Lda., nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99 

de 16 de dezembro, na sua atual redação, dando lugar a aditamento ao mencionado alvará 

de loteamento, e posterior comunicação à Conservatória do Registo Predial competente, 

para efeitos de averbamento ao abrigo do n.º 7 do mesmo artigo e diplome legal. – 

Alteração ao Alvará de Loteamento. 

 

A Câmara Municipal da Amadora ratificou o teor da Proposta de Deliberação n.º 127-

SIMAS/2018, aprovada pelo Conselho de Administração dos SIMAS de Oeiras e Amadora, 

designadamente no que se refere à aprovação do Júri do procedimento (concurso público, 



 

 

 

para a prestação de serviços destinados à manutenção dos sistemas de telegestão, 

automação, instrumentação e supervisão das redes de água e saneamento dos SIMAS), a 

quem deverão ser atribuídas e delegadas competências para todos os atos processuais 

inerentes ao mesmo, no âmbito da abertura, relatórios preliminar e final a que haja lugar, 

bem como de respostas e respetivas aprovações sobre eventual apresentação de 

reclamações e de listas de erros ou omissões, os quais, a verificarem-se, deverão ser 

sujeitos a ratificação do órgão competente para o efeito. – SIMAS – Ratificação de 

Deliberação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram ratificados os atos do Conselho de Administração 

dos SIMAS, através dos quais autorizou a adjudicação do procedimento por concurso 

público, ao abrigo do Acordo Quadro celebrado pela ESPAP – Entidade de Serviços 

Partilhados da Administração Pública, I.P. (AQ-SV-Lote 4), para a prestação de serviços 

destinados à segurança e vigilância nas instalações dos SIMAS de Oeiras e Amadora, pelo 

prazo de execução de 12 (doze) meses, prevendo-se a possibilidade de renovação por um 

outro período de 12 (doze) meses, até ao limite de 2 (dois) anos, a executar nos anos de 

2018, 2019 e 2020, bem como aprovou a minuta do respetivo contrato a celebrar com a 

empresa adjudicatária, nos termos do disposto no artigo 98.º do Código dos Contratos 

Públicos. – SIMAS - Procedimento por Concurso Público, ao Abrigo do Acordo Quadro 

Celebrado pela ESPAP – Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, 

I.P. (AQ-SV-Lote 4), para a Prestação de Serviços Destinados à Segurança e Vigilância 

nas Instalações dos SIMAS de Oeiras e Amadora – Adjudicação – Ratificação de Atos. 

 

A Câmara Municipal da Amadora ratificou os atos do Conselho de Administração dos 

SIMAS, através dos quais autorizou a adjudicação da prestação de serviços destinados à 

higiene e limpeza das instalações dos SIMAS de Oeiras e Amadora, para os anos de 2018 a 

2020, pelo prazo de execução de 12 (doze) meses, prevendo-se a possibilidade de 

renovação por um novo período de 12 (doze) meses e posteriormente de mais 6 (seis) 

meses, totalizando um período máximo de execução de 30 (trinta) meses, a executar nos 

anos de 2018, 2019 e 2020, bem como aprovou a minuta do contrato a celebrar com a 

empresa adjudicatária, nos termos do disposto no artigo 98.º do Código dos Contratos 

Públicos. – SIMAS - Prestação de Serviços Destinados à Higiene e Limpeza das 

Instalações dos SIMAS de Oeiras e Amadora, para os Anos de 2018 a 2020 – 

Adjudicação - Ratificação de Atos. 



 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a comparticipação das obras no âmbito do 

Programa Reabilita + requerida por Condominus Place 24, Lda., na qualidade de 

administradora do condomínio do imóvel sito na Praça Dom João I, n.º 3, na freguesia da 

Venteira, na Amadora. - Reabilita + 4/2018. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a composição do Júri do procedimento de 

recrutamento para provimento do cargo, de direção intermédia de 2.º grau, de Comandante 

do Gabinete Operacional do Serviço de Policia Municipal da Câmara Municipal da Amadora, 

e deliberou remeter ao órgão deliberativo para competente autorização, nos termos do n.º 1 

do artigo 13.º da Lei n.º 49/2012. – Procedimento Concursal. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a minuta do Acordo de Parceria, a celebrar 

entre o Município da Amadora e a AQK – Associação Quorum Cultural, bem como a 

atribuição para a referida associação apoio financeiro, no âmbito do mencionado 

instrumento jurídico. – Acordo de Parceria - AQK – Associação Quorum Cultural. 

 

A Câmara Municipal da Amadora, aprovou a minuta do Acordo de Parceria, a celebrar entre 

o Município da Amadora e a ARQA – Associação de Arqueologia e Proteção do Património 

da Amadora, e a atribuição para mencionada associação de um apoio financeiro, no âmbito 

do referido instrumento jurídico. – Acordo de Parceria - ARQA – Associação de 

Arqueologia e Proteção do Património da Amadora. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado o Plano de Segurança e Saúde, no âmbito 

da empreitada n.º 34/2017, denominada “Execução de Obras para a Melhoria de 

Acessibilidade, em Modos Suaves, aos Interfaces de Transportes Públicos e Qualificação de 

Percursos Pedonais”. - Plano de Segurança e Saúde. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou o projeto de execução referente à empreitada 

designada por “Edifício Paços do Concelho – Execução de Obras de Reforço Estrutural e 

Reabilitação. 

Foi aprovado igualmente na mesma deliberação a abertura de concurso limitado por prévia 

qualificação da aludida empreitada nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 36.º do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), com prazo de execução de 280 (duzentos e oitenta) dias, as 

peças do procedimento ao abrigo da alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do CCP, nomea- 



 

 

 

ção do júri ao abrigo do n.º 1 do artigo 67.º do CCP e delegar no júri do procedimento, nos 

termos do vertido no n.º 2 do artigo 69.º e no n.º 1 do artigo 109.º do CCP e as 

competências para proceder à prestação de esclarecimentos solicitados, e nomeou o 

Coordenador de Segurança e a inclusão do Plano de Segurança e Saúde em projeto, no 

conjunto dos elementos que servem de base ao concurso. - Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação da Empreitada Designada por “Edifício Paços do Concelho – Execução 

de Obras de Reforço Estrutural e Reabilitação”. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado nomear o Coordenador de Segurança em 

Obra em substituição do anterior Coordenador, nos termos e para os efeitos do disposto no 

n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada 

n.º 15/2017 designada “Unidade de Saúde Familiar da Reboleira (Venteira) – Execução da 

Obra de Construção”. - Coordenador de Segurança em Obra. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a nomeação o Coordenador de Segurança em 

Obra em substituição do anterior Coordenador, nos termos e para os efeitos do disposto no 

n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada 

n.º 18/2017 designada “Unidade de Saúde Familiar da Buraca/Águas Livres – Execução da 

Obra de Construção”. - Coordenador de Segurança em Obra. 

 


